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PR ESSO DE INEXIGIBILI DADE D LICITAcÃo

o Asenre de colllEqãg do Município de .ANAA Dos cRRllÁs, arravés do(a) ru*oRçÂoMUNrcrpAl DE CULTURA, esponrÉ E LAZER, consoante autorização orr.i s,i.l. ÃiliãriJ'õ'arros oa s1vaRibeiro, na quaridade de ordenado(a) de despesas, *, ãu,i,. o prr.i.j p*".r.'làrinirtr.tiro p.r.LocAÇÃo DE rMovEL r-oc^.rz^_o_o í{n av. nió aú'ô,-Êsourrue coM RUA NreuEúNDA, BATRRoNOVO HORIZONTE, UUruICÍPIO DE CANAA OOS CMruíS - PÁ, DESTINADO AO RECEBIMENTO DE
llylq{?_E!__EspoRTrvAS (ARTES MARCTATs) e nÊÀrançOÊíoe"ÉvÉr,rôi,'''nie'rroeruoo rcNECESSIDADES DA FUNCEL

DA FUNDAMENTAçÃo uoar-

. - I presentê lnexigibilidade de Licitaçao encontra-se fundamentada no ai.. 14, inciso l, da LeiFederat n0 14.fi3n0z1,de 1o de abrir de 202t e suás afteraçoei conforme oiptomã ÉóJ àit iá'
nn. ru. É inexigível a licitação quando inviável a competição, en
especla/ nos casos de:

V -. a.quisição ou lwação de imóvel cujas caracÍerísÍrbas de instata@s
e de localização tomem necessánb s uà esoolha.;

DA JUSTIFtcATtvA DA cournaraçÀo

Ao desempenhar as atividades públicas o Geslor deve tomar por base a determinação legal, mormente ospreceitos principiológicos que norteiam.a gerência dos bens públicos, pois a Administraçaõ p,iiiü., no ront *todinâmico, dada a evorução dos^padroes a.serem aaotáoo petos pooeres suúmàtiã0.-ã?rrt. [,1rgn.,especificamente ao caput do art. 37, sendo a impessoaridade, a regaridad., , prúri;id;à;,; Ãoiaridade, arémde outros, todos voltados para um bem maior que se tutera, qre é o-b", .rw .ioi i,iiãúüÃJor.
Especificamente no que concerne ao Princípio da EÍiciência, o Estado precisa estar preparado para gerir deforma precisa o patrimônio, recursos e as políticas públicas. Dentre as verrentes oriunia! oããpricação desteprincípio, pode-se. mencionar a produtividade, exigência pertinente por qualquer cioaoao ao-s-oiiaos públicos,
mas para que a Administracão púbrica e precisamente o municipiá, demonsrre ,.ilúil; "é preciso quehaja aparato, suporre tanto em ,9hlç1" i tuõr;rir*, ;;á-nto a estrutura fisica, nâo basta, porranto, adivisão organizacional, é fundamental, implementar esta organizaçã0.

Justiíica-se a locação do imóvel para que sejam alendidas as necessidades relacionadas as atividades
esportivas e realizações de eventos, atendendo ás necessidades da FUNCEL.
Nesse contexto, versa a Lei de Licita@es, em seu art. 74, inciso v, da Lei Federal no 14.13312021 , in vehis:
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Atl.74.É inexigível a licitação quando inviável a competiçã0, em
especial nos casos de: [...]
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caÍacteristicas de instalaÉes
e de localização tomem necessária sua escolha.

Justifica ainda, o Diretor Presidente solicitante, que o Município não disponibiliza de imóvel próprio para a
instalação mencionada, conforme declaração que atende o requisito do inciso "ll" do § 5. do Artigo 74 da Lei
Federal no 1 4.13312021.

Quanto a singularidade do obleto, Íica demonstrado a vantagem da locagão específica e o valor estabelecido
no laudo técnico expedido.

CANAA DOS CARAJÁS - pA, 12denarpde2024

RAYSSA CANDIDO DE SÁ
Comissão de Contratação

Presidente

DA JUST|FICAT|VA DO PREçO

O preço fora estabelecido através de Laudo de Avaliação técnica (em anexo) a quem compete avaliação dos
imóveis que são destinados a atender as necessidades desla secretaria, tomado por base os preços que são
praticados no Municipio;
O preço plopoío para a locação e de R$ 13.600,00 (Ireze mil e seiscentos reais) mensal, perfazendo o valor
global de R$ í63.200,00 (Cento e sessenta e três mil e duzentos reais), compativel, portanto, mm o preço de
mercado demonstrado no laudo técnico;
O prazo para a locação é de 12 (Doze) meses, período suficienle para que a Administração análise e decida
sobre a continuidade ou não da locação.
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